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ADVERTÊNCIA 

Costumam os titulares da pasta da fazenda enfeixar, 
no segundo tomo dos relatórios que apresentam ao chefe 
do governo, todos os informes, explanações, tabelas e quadros, 
organizados pelas repartições subordinadas. Ê de uso ainda 
que figure, em semelhante coletânea, a relação das leis. de­
cretos, circulares e instruções, expedidos em determinado 
prazo, com relação ao serviço fazcndàrio. 

Por este processo, cogita-se em formar um repositório 
de elucidações indispensáveis c comentários úteis, que são 
tidos como «anexos*. 

Incluiu Rui. neste segundo volume, dois artigos de sua 
autoria : Emissão e Crédito e A Execução da Lei Torrens 
na Capital Federal {anexos A c B). O primeiro se refere a 
quatro decretos que cuidaram de assuntos de magna impor­
tância (sociedades anônimas, bancos de emissão, crédito mó­
vel, hipotecas e ônus reais). Ê a exposição de motivos com 
que é/e OS havia apresentado à aprovação e assinatura do go­
verno provisório. O segundo é cópia da informação dada a 
um requerimento impugnando a organização de sociedade 
anônima que se incumbiria do «registro de todos os terrenos 
e prédios da capital federal, dentro do perímetro do imposto 
predial, compreendidos os que de novo se edificassem» (De­
creto n" 1.155 A, de 10 de dezembro de 1890). A concessão 
fora feita com fundamento no art. 2" — última parte — do 
decreto n° 955 A, de 5 de novembro daquele ano. 

As notas precedidas de asterisco são do revisor. 
Rio. 1947. 

OSCAR BORMANN 



A 

EMISSÃO E CRÉDITO 

Exposição ao Chefe do Governo Provisório 



Sr. Marechal. 

Quando no parlamento se debateu, não há dous 
anos. o problema dos bancos de circulação, a todos 
os colaboradores do projeto, depois transformado 
na lei de 24 de novembro, se impunha a evidência 
da impossibilidade da emissão bancária sobre base 
em metal, nas condições econômicas e monetárias 
deste país. 

Nesse sentido se exprimia então o meu anteces­
sor nesta pasta; e como êlc se pronunciaram os ou­
tros dous co-autores dessa reforma: o Visconde do 
Cruzeiro e o ex-senador Lafayette. Rejeitando, por 
incompossível com a existência do papcl-moeda, a 
emissão sobre lastro metálico, pendiam todos para o 
modelo dos bancos nacionais americanos, tão fecun­
dos nos Estados Unidos. "A maior dificuldade", 
opinava o primeiro desses dous parlamentares, "de 
adotar os bancos de emissão sobre base metálica 
consiste na eventualidade, a que estariam expostos, 
de verem escoar-se os seus depósitos; porque a de­
preciação do papel-moeda em relação ao ouro expe­
liria da circulação a emissão dos bancos, que concor­
reria ao troco". Falava assim o Visconde do Cru­
zeiro na sessão de 19 de junho de 1888. E, sete dias 
mais tarde, na mesma câmara, o sr. Lafayette, em 
frase ainda mais peremptória, negava de todo a exe-
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qüibilidade aos estabelecimentos de emissão com 
assento em metal: "É isso absolutamente impossível 
em um país, como o Brasil, onde a balança do co­
mércio sempre nos é desfavorável. Os importadores, 
que têm de fazer pagamentos na Europa, sujeitos a 
um câmbio a que o orador chamará feroz, se no país 
houvesse um banco como desejam alguns senadores, 
procurariam obter bilhetes dele, levá-los-iam ao 
mesmo banco, para os trocar em ouro, e com este fa­
riam os seus pagamentos no estrangeiro. Isso repe-
tir-se-ia sempre, e teríamos o caso do tonei das Da-
naides. Não podemos, portanto", concluía êle, "cons­
tituir bancos sobre base metálica". 

Menos de um mês depois, entretanto, estando 
o projeto já na última discussão, e essa adiantada, o 
derradeiro ministro das finanças da monarquia assi­
nava, com o Sr. Lafayette, a emenda, que prevaleceu, 
constituindo, na lei de 1888, o art. 6.°, origem da 
tentativa, frustrada logo à nascença. da emissão me­
tálica entre nós: 'Também poderá ser elevada ao 
triplo do referido capital a emissão dos bancos, que 
o constituirem em moeda metálica, e se obrigarem a 
trocar por esta os seus bilhetes". Idéia que passou, 
captando a muitos apenas a adesão de tolerância dos 
que, certos da inexeqüibilidade do ensaio, capacita­
dos de que não encontraria, ao menos, quem o ou­
sasse, reputavam indiferente a condescendência e 
salva assim a responsabilidade do legislador. 

Não nos é lícito aprofundar o exame histórico 
além dos fatos, perscrutando na consciência dos dous 
autores do projeto as razões, que os levaram subita­
mente da incredulidade à confiança na praticabili-
dade desse sistema de emissão. 

Mas a origem dessa evolução parece ter estado 
na perspectiva da importação iminente de cabedais 
estrangeiros para o Brasil, determinada pela nego-
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ciação de algumas empresas consideráveis, que se 
achavam em via de incorporação no mercado eu­
ropeu. 

Na alta do câmbio conseqüente a esse fato pu­
seram ilimitada fé esses espíritos, quando manifesta­
mente o fenômeno augurado seria forçosamente de 
natureza transitória, e devia, dentro em pouco tempo, 
malograr, como hoje estamos presenciando, espe­
ranças tão mal ponderadas. 

Graças a essa ilusão, autorizou a lei n.° 3.403 
de 24 de novembro de 1888 duas espécies distintas 
de bancos emissores, tendo uns a sua base em títu­
los públicos, outros em metal, alvitre este que aca­
bou por fixar as preferências do governo. O câmbio, 
superior a 27 como então se achava, justificaria essa 
solução, se houvesse estabilidade na taxa. Mas obvia­
mente ela não é normal. Não podia, portanto, servir 
de alicerce ao novo regimen de emissão, que, no pen­
samento dos seus fundadores, deve suceder à moeda 
fiduciária do Estado, depois de resgatá-la. 

Para que não incorressem nessa decepção, bas­
taria considerarem o movimento comercial e mone­
tário do país nas suas relações com o exterior. To­
mando, por exemplo, o exercício liquidado de 1886-
1887, com o semestre adicional, temos: 

De um lado, 

a) Importação de mercadorias 
b) Remessa de cambiais para 

juros da dívida externa . . . . 
c) Garantia de juros 
d) Legações, encomendas de 

material bélico, de estradas 
de ferro, obras públicas, etc. 

162.000:000$000 

20.000:000$000 
7.000:000$000 

10.000:000$000 

I 
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e) Juros e dividendos, aluguéis, 
de particulares 22.000:000$000 

221.000:000$000 

Do outro, 

a) Exportação de mercadorias 151 .000:0005000 
b) Dinheiro entrado da Europa 20.000:000$000 

I71.000:000$000 

Déficit 50.000:000S000 

Essa diferença entre o ativo e o passivo do pais, 
no jogo das suas transações monetárias e comerciais 
com o estrangeiro, isto é. entre a exportação e a im­
portação de capitais e mercadorias, impunha-nos, 
está claro, a necessidade absoluta de recorrer ao 
crédito, contraindo obrigações gravosas ao futuro e 
absolutamente irreprodutivas. Em tais condições a 
cotação do câmbio, naturalmente, se não concorres­
sem circunstâncias excepcionais, ou não o auxilias­
sem os subterfúgios usuais na administração das 
nossas finanças, longe de elevar-se a 27. desceria 
muito abaixo do par. Esses cinqüenta mil contos de 
deficit, com efeito, eqüivaliam a 25% na massa da 
nossa circulação fiduciaria (Tesouro e Eanco do 
Brasil) a esse tempo; o que corresponde a cinco di-
nheiros esterlinos, representando, pois. no câmbio, 
uma diferença, que o deveria reduzir a 22. 

E. não obstante, o vimos ascender à culminaçào 
de 27. excedendo-a. e librando-se nessa altura, 
ainda que pouco ou nada melhorasse, de então para 
cá. a situação econômica do país. 
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Foram tirados cem exemplares em papel bouffant 
especial , e dois mil novecentos em papel vergé, 
do presente volume das Obras C o m p l e t a s de Rui 
Barbosa, mandadas publicar, sob os auspícios do 
Governo Federal, pelo Ministro Gustavo Capanema, 
dentro do plano aprovado pelo decreto-lei n.° 3.668, 
de 30 de setembro de 1941, baixado pelo Presidente 
Getu.Uo Vargas, e de acordo com o decreto n." 21.182, 
de 27 de maio de 1946, promulgado pelo Presidente 
Eurico Gaspar Dutra e referendado pelo Ministro 

Ernesto de Sousa Campos. 
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r Mirçistro da .Fazenda áa Republica dos 
ESTADOS UKIOOS DO BRAZIL 

A INDUSTRIA BRAZILEIRA 
* 

Folha de ro.sro du Pohantcia distribuída cm 1890 na homenagem da 
indústria ao Ministro da Fazenda 
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É que, graças ao artifício tradicional de iludir 
os deficits orçamentários, alargando as proporções 
da dívida pública, e preocupados unicamente em 
salvar aparências, por satisfeitos se dão os nossos 
governos, desde que evitam pedir à praça as cam­
biais necessárias, para desempenhar, no estrangeiro, 
os compromissos do Tesouro, reservando, nas mãos 
dos seus banqueiros, mediante empréstimos ■externos, 
meios suficientes para prover ao serviço da dívida e 
arrostar os outros encargos da fazenda nacional no 
mercado europeu. 

Diminuindo consideravelmente a procura das 
cambiais no mercado interior, a ausência desse po­
deroso concorrente aparelha a alta do câmbio, ex­
cluindo um dos elementos mais sensíveis da sua de­
preciação, mas a puro benefício de um embuste, que 
dissimula a realidade econômica do país em um dos 
seus caracteres normais, tecendo perigosas ciladas 
no comércio e às finanças da Nação. 

A alta do câmbio deixou, pois, de marcar, entre 
nós, prosperidade, para assinalar apenas a pressão 
crescente dos nossos gravâmes. Uma sucessão de dí­
vidas nacionais e particulares equilibra miractilosa­
mente essa elevação, à medida que cresce a despesa 
estéril, e se agigantam cada vez mais os encargos do 
Estado. Não deve a outras causas o nosso ingênuo 
orgulho nacional o espetáculo da alta do câmbio, em 
que, há três anos. nos apascentamos, satisfeitos e 
confiados. Só de 1886 a 1889 contraímos, em Lon­
dres, três dívidas no valor de doze milhões de libras, 
ou cerca de cem mil contos de réis. afora cento e cin­
qüenta mil em empréstimos internos. E parte desses 
encargos, contraímo­los sob o engodo de poupar três 
mil contos pelo abatimento do juro nas apólices de 
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5%; com o que economizamos três. para onerar as 
finanças públicas em seis ou sete. 

Exaustos os recursos efêmeros, que a susten­
tam, essa situação ilusória infalivelmente há de cair. 
E, para espaçar esse desenlace, o governo há de per­
petuar a falácia do regimen financeiro, cuja lei con­
siste em matar a dívida a poder de dívidas maiores, 
ou deixar o câmbio à sua evolução espontânea, de tal 
arte que as suas indicações, extremes dos vícios ofi­
ciais que o têm corrompido, inspirem confiança, e 
definam com sinceridade a situação do mercado. 

Acabamos de assistir a novas provas da falibili­
dade desse registro econômico entre nós- No dia ime­
diato à revolução, quando tudo eram apreensões 
acerca do presente e dúvidas sobre o futuro, vimos 
o câmbio pairar em uma elevação ultra-normal. Mais 
tarde, quando de toda a parte renascia a esperança 
e a confiança pública, o aplauso do comércio, a ade­
são de todas as classes laboriosas entraram a soli­
dar-se de dia em dia, firmando-se profundamente esta 
situação de tranqüilidade, de crédito, de trabalho, 
que nos rodeia, começou a taxa a cair aceleradamente. 
Em seguida vimo-la reascender, oscilar, firmar-se, 
flutuar ainda à mercê de influências cujo segredo se 
murtnura, mas cujos interesses talvez não se confes­
sem. É que, desde que faltou à alta a cumplicidade 
do sofisma oficial, o fenômeno natural procura o seu 
nível, libertando-se das pressões que o falseavam, e 
dissipando as sombras inimigas da verdade. 

Bastou a ação desta por algumas semanas, para 
se desvanecer de todo a miragem financeira, com que 
a monarquia planejava reabilitar-se para o terceiro 
reinado. Uma retração de numerário, em importân­
cia relativamente diminuta, encheu de dificuldades e 
temores a praça. O governo viu-se exorado a socor­
rer a estabelecimentos e a particulares, subminis-
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trando recursos ao mercado monetário. A emissão 
metálica, entretanto, existia; não estava pluralizada 
ainda na execução; ainda não podia amedrontar-se 
com os receios da superabundância do papel der­
ramado simultaneamente por vários bancos emisso­
res. Todavia, essa emissão recolheu-se, precisamente 
quando mais necessária era, quando mais interesse 
tinha em comprovar o seu ministério benfazejo. E o 
estabelecimento armado dessa faculdade, saudada 
ainda ontem como um manancial de meios para os 
apuros da praça, via-se obrigado a buscar em em­
préstimos do Tesouro o papel reclamado pelas ne­
cessidades, a que a sua emissão bancária deveria 
prover. É certo que. procedendo assim, esse estabe­
lecimento respeitável cedeu à força do caso; mas im­
plicitamente confessou a inoportunidade do sistema 
de emissão, que representa. 

O sentimento da fraqueza do câmbio, apesar da 
sua elevação, a evidência do caráter fictício desta, os 
sintomas da sua instabilidade ditavam ao banco de 
emissão essa norma de prudência trivial. Sobradas 
razões lhe assistiam para temer a afluência das cé­
dulas apresentadas a troco, sob o impulso da menor 
especulação, que poderia arrastar o estabelecimento 
a sérios perigos, originando uma crise na praça, c 
baixando por sua vez o câmbio, já baixo ou vaci­
lante. O menor abalo neste gerará o pânico e a crise, 
contra a qual, malograda ao nascedouro a emissão de 
base metálica, os recursos continuarão a ser os em­
préstimos do Tesouro, em que o governo não deve 
persistir, ou o curso forçado, que presentemente deve 
evitar a todo transe. 

O dilema atual é, portanto, este: ou prosseguir 
na carreira desastrosa dos empréstimos em apoio de 
um sistema errôneo e cada vez mais fatal, ou resistir 
às tentações do crédito, levantando paradeiro ao sis-
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tema de dívidas crescentes, e estabelecendo, ao 
mesmo tempo, um regimen de emissão capaz de sa­
tisfazer, na atualidade, as necessidades monetárias 
do país. sem invasão oficial no domínio dos fatos 
econômicos, a que o câmbio deve obedecer. 

Em um país, onde o equilíbrio do câmbio seja 
estável, denotando a compensação normal das suas 
despesas pelos seus recursos naturais, a emissão so­
bre metal é. sem dúvida nenhuma, a solução racional 
e legítima, eficaz e criadora; porque, assentando a 
circulação em elementos infalíveis e facilmente reali­
záveis, influi confiança absoluta, e tem na sua elas­
ticidade a precaução contra os seus riscos. Mas, exa­
tamente por isso. necessário é que o princípio dessa 
confiança esteja superior a incertezas, e que. a qual­
quer abalo, disponha o estabelecimento de meios, 
para restabelecê-la. mediante a satisfação plena e 
imediata das suas obrigações para com o público, na 
conversão do papel emitido. 

Preenche esses dous requisitos a emissão ban­
cária, qual a temos ? 

Evidentemente não. 
Não; porque está subordinada ao câmbio de 

27, e há de recuar ante as suas depressões, sempre 
iminentes e graves, cuja ocorrência imporia ao esta­
belecimento incalculáveis prejuízos, obrigando-o a 
trocar em ouro ao par notas cotadas abaixo dele. E 
tal é o receio deste perigo que, agora mesmo, não 
obstante a ascensão progressiva da taxa. aparente­
mente firme a 26 neste momento, de dia em dia mais. 
ao passo que cresce a retração do numerário, vai-se 
retraindo também a circulação do banco emissor. 

Não. ainda; porque, cobrindo o ouro apenas o 
terço da emissão, a exigência do troco, determinada 
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pelas baixas do câmbio, encontraria o estabeleci­
mento desarmado para acudir aos seus compromissos, 
produzindo no mercado incalculáveis catástrofes. 

Logo. se a emissão bancária constitui uma ne­
cessidade, o que. em nossos dias, difícil seria con­
testar, a espécie que nos resta é. das duas admitidas 
na lei de 1888. a que não foi executada: a circulação 
sobre títulos do Estado. Egrégios exemplos autorizam 
esse expediente. Do papel do Banco de Inglaterra, 
16.200.000 libras circulam sem garantia metálica, 
representadas Cinicamente nos 11 .000.000 esterlinos, 
em que consiste o débito do Estado para com esse 
estabelecimento, e em 5.200.000 libras de securities, 
ou fundos públicos de primeira ordem, adquiridos 
pelo banco para lastro de seu serviço de emissão. Nos 
Estados unidos a circulação dos bancos emissores, 
assente na lei de 25 de fevereiro de 1SÓ3 e no ato de 
3 de junho de 186-4. que a emendou, corresponde a 
90 por cento do valor do depósito em títulos nacio­
nais, feito pelos estabelecimentos emissores no te­
souro da União. 

Verdade seia que, no mecanismo da emissão 
sobre fundos, a nota não é conversível. E sobre esta 
desvantagem se ergue triunfante a grande objeção 
contra esse sistema. Nctc-sc porém, primeiramente, 
que. no regimen da circulação fiduciária elevada ao 
triplo do metal em depósito, a conversibilidade não 
é real, exeqüível, segura, senão quanto ao terço do 
papel emitido. Por outro lado. ainda inconversívcl, 
não é menos certo que a cédula bancária, afiançada 
por títulos do Estado, reúne as condições essenciais 
a esse fator econômico para auxiliar o desenvolvi­
mento da riqueza do país. Tudo está em não se so­
brecarregar a circulação, e em que se observe sem­
pre a regra da equivalência entre o instrumento con­
vencional das transações ê ás necessidades da praça. 
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Não poderia corresponder a essa exigência ca­
pital o Estado, que não faz operações comerciais: 
emite, e resgata apenas, por assim dizer, mecanica­
mente, quando autorizado. Demais, em um plano, 
como o que ora adotamos, onde se confere à emis­
são bancária a função de reduzir o débito nacional, 
não se poderia dizer que se exagere a tensão do 
crédito: antes se lhe adiciona um princípio novo, só­
lido e poderoso de confiança. 

Não é. por conseqüência, decisiva a objeção da 
inconversibilidade, que, a se lhe atribuir preponde­
rância absoluta, viria privar-nos agora do menos de­
feituoso de todos os sistemas de circulação fiduciária 
possível no momento atual. Contar hoje com a emis­
são sobre metal, seria fechar voluntariamente os 
olhos em presença da realidade. Aumentar a massa 
do papel do Estado fora agravar, sem compensação. 
o débito público, em vez de entrar resolutamente, 
v.omo nos cumpre, no sistema de redução persistente 
e progressiva. 

A consciência nacional impõe-nos esse caminho. 
Dela se fêz órgão, desde os primeiros dias imedia­
tos à revolução, em brilhante movimento de propa­
ganda, a classe militar. Ora, o sistema da circulação 
sobre apólices acomoda-se simultaneamente aos dous 
fins: expandir o meio circulante, proporcionando ao 
desenvolvimento econômico do país os recursos de 
que necessita, e minorar, se não extinguir, as obri­
gações da dívida nacional, cujo serviço absorve 
imensa parte da nossa receita. 

Para adaptar a esse desideratum o mecanismo 
que vamos instituir, os bancos, que o servirem, acei­
tarão, desde o começo das suas operações, diminui­
ção considerável no juro das apólices que lhes com-
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puserem o fundo social, diminuição que avultará de 
ano em ano, até se extinguir ao cabo de seis o prê­
mio desses títulos em benefício do Estado. 

Ainda mais: da massa dos lucros brutos reti­
rará cada ano o estabelecimento uma quota nunca in­
ferior a 10r< . para. com a acumulação dos juros se­
mestrais de 6c/c, constituir um fundo representativo 
do capital em apólices, que. no termo do prazo de 
existência dos bancos, se considerará eliminado. 

Dous intuitos, destarte, se preenchem: 
1 ) Fecundar a riqueza pública, mediante a fa-

cilitação de recursos às classes produtoras; 
2 ) Cercear a despesa, eliminando progressi­

vamente o serviço da dívida interna. 
A dívida consolidada da República consistia 

em: 

Apólices papel 5% 381 .599:300$000 
Apólices ouro 4 % 100.000:000$000 
Apólices ouro 4 1/2% 34.435:500$000 
Apólices ouro 6% 18.953:500$000 

Total 534.988:300$000 

Excluindo-se a de 4%, criada pelo empréstimo 
de 1889, "essa dívida representa em juros um serviço, 
mais ou menos, de 26.061:000$000. 

Abatida a importância em ouro, fica o débito em 
papel exprimido na soma de 381 .599:300$000. 

Supondo que os três bancos, correspondentes 
às três regiões — norte, centro e sul — nas quais di­
vide o país o decreto que ora vos propomos, absor-
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vessem no seu lastro 300.000:000$. teríamos, feita 
a redução do prêmio: 
No 1" ano de V, em 5r< 
No 2" » de 2 1 2r\ em 5*2 
No 3? » de 3 r í cm 5 # 
No 4' » de 3 1 2 rr em 5f? 
No 5' > de ­ir> em S'y 
No 6' » de ­1 1 2 rr em 5'í 
No 7" » de 5 ' ; cm 5 $ 

- * • • • ■ 

t • • . « . 

. . . . . . 

9.000:0001)000 
7.500:000$000 
6.000­.0005­000 
4.500:000*000 
3.000:000*000 
I , 500:0005000 

de: 
No lv 
No 2" 
No 3" 
No 4" 
No 5 
No 6' 

Ora. essas reduções exprimiriam uma economia 

ano 6.000:000*000 
» 7.500:000*000 
» 0.000:0005000 
» 10.500:000*000 
» 12.000:000*000 
» 13.500:000*000 

Total, nos seis anos 5«. 500:000*000 

Daí em diante a economia seria de 15.000.000$ 
anuais, ou. nos 44 anos remanescentes à existência 
desses estabelecimentos, mais 660.000:000$ poupa­
dos pelo erário. Adicionada ao total supra, essa van­
tagem ascende a 718.000:000$. Acrescente­se a esse 
0 valor do capital cm apólices, cujo completo res­
gate então se terá concluído, e teremos 
1 .018.000:000$. salvos por esse meio. em 50 anos, 
ao sorvedouro da dívida pública. 

Mas esta organização pode assumir mais uma 
face de utilidade nacional, que o decreto lhe dá. fer­
tilizando sucessivamente essas economias mediante 
o seu emprego sistemático em auxílios à lavoura. A 
enorme soma de capitais do Estado, quase de todo 
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improficuamente aplicados até hoje em empréstimos 
classificados nessa categoria, traduz a confissão ofi­
cial da insuficiência dos recursos monetários da praça 
destinados a esse ramo da nossa atividade. A esta 
penúria devem acudir também os novos estabeleci­
mentos, instituindo para isso carteiras especiais, e 
recebendo como auxílio a essas transações apenas 
quantia equivalente à redução operada por eles no 
juro das apólices, até ao ano em que éle se extin­
guir; de então em diante esse subsídio ficará redu­
zido à metade. 

Essas somas acumular-se-ão em um fundo es­
pecialmente consignado a garantir o serviço das le­
tras hipotecárias, emitidas em empréstimos ã lavoura 
e suas indústrias auxiliares. 

Destarte se canalizará para fontes reprodutivas 
a economia no juro das apólices, que constituírem o 
fundo desses bancos, sem gravarne para as finanças 
nacionais: pois o governo se limitará a entregar ao 
estabelecimento, nos seis anos iniciais, o que êlc lhe 
poupa, adjuvando-o, daí avante, apenas com me­
tade do prêmio, e lucrando, portanto, a outra me­
tade, afora o capital todo das apólices imobilizadas, 
que. no fim de cinqüenta anos. se achará redimido 
pelo estabelecimento emissor. 

Claro está que, garantido assim por um fundo 
especial e proveniente do Estado, o serviço da lecra 
hipotecária, crescerá, no mercado, a 'estimação desta, 
abrindo-se-lhe curso franco. E. como seu juro não 
pode ser inferior a 5 ou 6ji. maior, pois, sempre que 
o da apólice atual, grande procura encontrarão esses 
títulos para emprego de capitais, valorizando-se 
assim lisonjeiramente em beneficio do país. 

Amélia esta reforma ainda mais a ação saiutar 
desses papéis de crédito, facultando à letra hipote-
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caria aplicações até agora exclusivamente reserva­
das às apólices, providência aliás imprescindível, para 
acudir ao vazio aberto pela retirada instantânea de 
grande massa de títulos nacionais, que perdurarão 
inalienáveis durante a existência do banco, expi­
rando com êle. 

À função climinativa que a esses institutos se 
comete em relação à dívida consolidada, acresce, no 
sistema da reforma, o encargo da conversibilidade 
da sua própria emissão, desde que o câmbio atingir a 
cotação de 27. e nela se mantiver fixamente por um 
ano; assumindo, ao mesmo tempo, esses bancos o 
compromisso de permutarem igualmente, desde então, 
em espécies metálicas, ã vontade do portador e à 
vista, as notas do governo, que em circulação existi­
rem. Isso sem indenização alguma. 

Insensato seria, porém, empreender uma orga­
nização bancária nas proporções que vimos de esbo­
çar, se não abrangêssemos no âmbito da reforma a 
legislação das sociedades anônimas, bem como a das 
hipotecas e ônus reais, e não lançássemos as bases 
de um regimen científico para o crédito móvel. To­
das essas transformações são essencialmente associa­
das, constituindo uma vasta reconstrução. E aqui está 
por que não pode subsistir atualmente, entre nós, a 
antiga tradição regulamentar, que ligava a outros 
ramos da ação administrativa essas questões, hoje 
necessariamente subordinadas, pela natureza dos in­
teresses nelas preponderantes, ao Ministério da Fa­
zenda. 

Não se podia, por exemplo, dar à letra hipote­
cária o seu verdadeiro papel econômico, apoiando-a 
nessa confiança, que é o princípio vital da sua cir­
culação, sem alterar a lei n." 1.237, de 24 de setem­
bro de 1864. e a de 5 de outubro de 1885. em todo o 
tocante às instituições de crédito real. dando ao cre-
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dor todas as seguranças convenientes, para que o 
crédito se facilite aos que necessitarem de solicitá-lo. 
Entre as providências tendentes a esse resultado so­
bressai a que estende a jurisdição comercial aos la­
vradores que firmarem letras, ou papéis de crédito, à 
ordem e prazo fixo. Não iremos tão longe, neste 
ponto, quanto a Inglaterra, cujas leis obrigam o agri­
cultor ao uso de livros comerciais. Comercializando 
os atos. sem comercializar as pessoas, teremos obtido 
a vantagem desejável. 

A agricultura tem altas aspirações, dizia, não 
há muito, em um notável estudo ainda inédito, o Ba­
rão de Paranapiacaba: "e, para se elevar ao nível 
da indústria e do comércio, só lhe faltam os meios de 
que a indústria e o comércio dispõem, há muitos 
anos. Como o comércio e a indústria, quer ela sair do 
direito comum; pois se vê peada pelas delongas e 
despesas da lei civil, verdadeiro espantalho para os 
capitais. A administração da justiça conserva su­
persticioso respeito a certos ritos, que não são de 
nossos tempos, e que constituem verdadeiros rémo­
ras para a circulação dos valores agrícolas e para 
incremento da riqueza pública. Entre a agricultura 
no imenso movimento da circulação fiducíária, que 
dos grandes estabelecimentos bancários se derrama 
cm crédito por todas as veias do organismo social. 
Aphque-se ao papel de crédito agrícola, convertido 
em comercial, a legislação mercantil, sujeitando o 
lavrador assinatário do bilhete de crédito à sanção 
por ela imposta aos comerciantes". 

Dessa eminente compreensão das funções mo­
dernas do crédito aplicado à lavoura resultam con­
seqüências, a que procuraremos dar corpo, especial­
mente nos dous decretos desta série, simplificando 
as transações do crédito agrícola, equiparando-o ao 
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comercial, acelerando o curso judiciário das suas re­
parações, e mobilizando­lhe os valores. 

Aí tendes o espírito em que nos inspiramos ao 
elaborar a estrutura desses quatro decretos que va­
mos submeter à vossa aquiescência, e onde se enca­
deia sistematicamente, como nas grandes partes de 
um todo indivisível, o pensamento de encarnar as 
leis do crédito, condição de toda a produção e de 
toda a riqueza, em um vasto organismo complexo, 
homogêneo e robusto como as suas aspirações, as 
suas adaptações e os seus direitos no seio de uma 
nação que renasce ao ambiente da vida americana 
sob o influxo da democracia pacífica, liberal e cria­
dora. ( * ) 

Capital Federa], 18 de janeiro de 1S90. 

Rui BARBOSA. 

Ministro da fazenda 

' " i DecrcTG n. 164. de 17 d.­ janeiro de 1890, ■: . «lou as 
sociedades anônimas, revogando dessarte o de 4 de i !­ 1882, 
soh n" 3.150; 

Decreto n
v 165, de 17 de janeiro de 1890. que prove,: d organização 

de banco, ppiissorcs; 
Decreto n' 165 A de 17 de janeiro de 1890. que dispôs sobre o cre­

dito agrícola F crédito móvel, i. beneficio da lavoura i ­Tia­, auxi 
bares I ; 

Decreto n" 169 A. de 19 de janeiro de 1890. que legislou sobre as 
instituições de credito real em substituição às leis ns. !.T^7 e i.272, àe 
2­1 <ii i■ :• bro v.o 1864 e 5 d< cut ibro de !ÍÍ 



B 
A EXECUÇÃO DA LEI TORRENS NA 

CAPITAL FEDERAL 
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com os esclarecimentos convenientes, para evitar que 
ela receba, sem corretivo, a impressão de apreciações 
apaixonadas e erros palmares. Pessoalmente, eu me 
inclinaria a abster-me de tais explicações: não me 
sinto ferido. Como ministro, não nutrindo maior de­
sejo (V. Exa. bem o sabe) que o de depor este «en­
cargo, ao qual me tem prendido apenas a confiança 
insistente do chefe do Estado e o sentimento de um 
dever, cujo império, felizmente, toca ao seu termo, 
não me acho disposto a travar agora contra a male-
volência a luta. a que não conseguiu obrigar-me nes­
tes quatorze meses de governo. Mas os interesses 
superiores de uma medida, em que presumo ter con­
sultado o bem geral, e a ignorância corrente entre 
nós sobre a matéria em questão, aconselham-me a 
restabelecer a verdade. 

A reclamação, de que se trata, não se refere 
unicamente ao decreto de 10 do corrente, que en­
tregou a uma associação o serviço do registro da 
propriedade nesta capital; vai mais longe: abrange o 
decreto de 5 de novembro, que, estabelecendo o re­
gulamento, imprimiu a esse registro, aqui. o caráter 
obrigatório, assim como o decreto n. 451 B, de 31 
de maio, que, firmando no país a lei Torrens, liber­
tou das formalidades onerosas e inúteis da escritura 
pública os atos de transmissão do domínio e consti­
tuição de ônus reais. 

O qu<e, em última análise, pois. revolta os tabe­
liães desta capital, não é a deliberação contida no 
último decreto, mas a instituição criada no primeiro: 
é a execução da lei Torrens. a sua realidade iminente. 

Decreto n. 955 A. de 5 de novembro de 1890. que promulgou o re­
gulamento pura execução do decreto 451 B supracitado; 

Decreto n. 1.155 A. de 10 de dezembro de 1890, que concedeu au­
torização a Domingos Teodoro de Azevedo Júnior e outros para organi­
zarem uma sociedade anônima, sob a denominação de Registro Torrens 
Urbano. 



A E X E C U Ç Ã O DA LEI T O R R E N S NA 
CAPITAL FEDERAL 

Informação ao Chefe do Governo Provisório 
Generalissimo 

Tendo-se-me deparado, na imprensa, aos 6 do 
corrente, uma representação endereçada a V. Exa. 
contra o decreto n. 1 .155 A, de 10 de dezembro, 
que cometeu a uma companhia o serviço do registro 
Torrens nesta cidade, imediatamente escrevi a 
V . Exa . , solicitando-lhe a remessa dessa petição, 
para lhe dar resposta cabal, não obstante a desaten-
ção, de que é alvo o governo, já na redação desse 
papel, já na sua publicação antes do despacho soli­
citado. 

Dignou-se V . Exa. responder-me, no dia ime­
diato, declarando-me não satisfazer ao meu pedido, 
por não haver recebido esse papel até àquela data. 
E só agora me chega êle às mãos, de parte de V. Exa. 
Esse documento revela apenas, nos seus signatários, 
a par do sentimento, mui natural, do próprio inte­
resse, a mais completa ausência de noções acerca da 
matéria, a que se prende a medida, que pretendem 
fulminar. 

Não obstante, a importância do assunto, ligado 
a uma reforma tão fecunda quão mal conhecida entre 
nós. ( * ) induz-me a acudir, em deferência à opinião, 

(*) Decreto n. 451 B. de 31 de maio de 1890, que estabeleceu o 
registro e a transmissão de imóveis pelo sistema Torrens; 
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Não representaram contra o decreto de 31 de maio; 
não se queixaram contra o decreto de 5 de novem­
bro; porque um e outro, pelo caráter facultativo dei­
xado ao registro, tornavam incerta e problemática a 
sua aplicação. Com o de 10 de dezembro, porém, que 
substituiu pela obrigação a faculdade, e proporcionou 
à reforma os meios de execução certa e pronta, viram 
os interessados ameaçada a receita dos cartórios, e 
açodem por êle. Na essência, portanto, a questão não 
é da liberdade contra o privilégio, do fisco contra a 
indústria particular, mas da lei Torrens contra as 
Ordenações do Reino. E a instantaneidade com que 
o decreto de 10 de dezembro determinou essa reação, 
provocada, em toda a parte, pela lei Torrens entre 
os interesses da rotina, é apenas a contra-prova da 
eficácia da resolução adotada nesse decreto como 
providência complementar dos anteriores. Foi em 
presença dêle que as conveniências individuais em­
penhadas na perpetuação do velho regimen compre­
enderam a seriedade da reforma. 

Ora, travado o conflito entre a lei Torrens e as 
Ordenações do Reino, seria ocioso advogar aqui a 
causa daquela contra estas. Nunca houve, neste país, 
vitória mais completa que a dessa reforma. O aco­
lhimento, que a recebeu, foi universal: nem uma só 
voz lhe irrogou a crítica mais leve. O a que, neste 
momento, pois. me proponho, é simplesmente de­
fender o decreto de 10 de dezembro à luz do sistema 
Torrens, demonstrar a utilidade desse decreto em re­
lação a este sistema, e a inanidade, em presença dêle. 
das pretensões do notariado fluminense. 

O decreto de 31 de maio. prescrevendo a obri­
gação do registro para as terras públicas, alienadas 
após a publicação dêle, acrescentava: "S^rão tam­
bém obrigatoriamente sujeitos ao mesmo regimen, se 
o governo julgar conveniente, os terrenos e prédios 
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da Capital Federal, no perímetro marcado para o 
imposto predial." 

Contra essa disposição não se levantou o me­
nor reparo. 

Cinco meses depois, verificada assim a aquies­
cência da opinião a essa eventualidade, o decreto de 
5 de novembro estatuiu: 

"Se o governo tornar obrigatório o registro para 
os prédios da Capital Federal, a execução dos atos, 
previstos por este regulamento, é confiada ao oficial 
do registro geral das hipotecas. . . ou a uma socie­
dade em comandita, ou anônima, autorizada pelo mi­
nistro da fazenda na Capital Federal." 

Nada, pois. inovou o decreto de 10 de dezem­
bro; porquanto o direito de tornar coercitiva a apli­
cação da reforma, já o governo o reservara a si desde 
31 de maio no decreto de implantação do sistema 
Torrens entre nós (art. 1.°), a exclusão dos tabeliães 
das funções do registro ficou igualmente assentada 
no decreto criador (art. 2."). e a faculdade de en­
carregar-se a uma companhia a administração do re­
gistro é disposição expressa no regulamento de 5 de 
novembro (art. 21) . 

Contra esses textos explícitos, formais, cate­
góricos, ninguém, absolutamente ninguém, murmu­
rou. Tudo foram aplausos a ambos os decretos, onde 
essas disposições figuram, não dissimuladas e per­
didas entre outras, mas à dianteira, encabeçando-os, 
nos dous artigos iniciais. E agora, quando o decreto 
de 10 de dezembro se limita a executar idéias consa­
gradas com toda essa precedência e solenidade nos 
dous decretos anteriores, é que se vem levantar pre­
gão de escândalo, como se o Governo acabasse de 
estremunhar os interessados com a mais inesperada 
surpresa, em ocasião em que êle apenas obedece à lei 
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estatuída, utilizando-se da autorização que termi-
nantemente lhe confere. Bem tarde acordaram esses 
interesses: dir-se-ia que andaram por outro mundo, 
ou que abrem os olhos agora, desenterrados, após 
longa inumação. V. Exa. bem vê que semelhante rea­
ção não pode ter seriedade. 

Entretanto, convém não deixá-la propagar as 
sementes malignas, com que arma à popularidade, 
espalhando noções perversivas sobre a natureza, a 
influência e os resultados da grande reforma, cuja 
execução se pretende encetar. 

Desvirtuou o Governo o sistema Torrens. im­
pondo-lhe o caráter obrigatório na Capital da União ? 

Cometeram os decretos de maio, novembro e 
dezembro ato de esbulho contra o notaria,do, arre-
dando-o do serviço da lei Torrens ? 

Perpetrou-se absurdo, ou lesou-se o interesse 
público, incumbindo esse serviço a uma associação ? 

Sofrem por essa deliberação os proprietários 
ofensa em seus direitos, ou dano em seus interesses ? 

Eis as questões que V. Exa. me consentirá de­
morar-me em examinar. 

Registro obrigatório 

Cuida-se. em geral, ser inseparável da lei Tor­
rens o caráter permissivo. Mas não o é: não o foi, 
nem no pensamento primitivo do seu próprio autor, 
nem na legislação que êle inaugurou. 

O ensaio facultativo era, de feito, a única en­
trada possível ao iniciador deçsa reforma, no meio 
das hostilidades que o gênio da tradição inglesa, 
transplantada e arraigada nas colônias, opunha a 
essa revolução no regimen da terra. "Esse homem 
concebera um pensamento fecundo, e logrou incutir 
a sua opinião aos vizinhos, obtendo que a legislatura 
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de Adelaide assentisse no ensaio facultativo de seu 
sistema. Teria êle exercido a mesma influência sobre 
a totalidade dos colonos australianos ? Desconhecido 
à maioria deles, conseguiria convencê-los ? Obteria 
de uma legislatura só. reunida em Sydney, ou Mel­
bourne, longe de sua residência e fora de sua ação, 
que a sua idéia se aplicasse de fato ao continente in­
teiro ? Provavelmente não. A legislação local facili­
tou a experiência; tornou simples e clara a verificação 
dos resultados; o mais veio por si." (DONNÂT: La 
politique expérimentale, p. 107.) 

Essa feição impressa ao sistema não representa 
um elemento orgânico na sua economia: foi apenas 
uma transação do autor com a necessidade das cir­
cunstâncias. Mas no seu plano originário se contem­
plava o registro coercitivo. Alguns dos escritores, 
que têm tratado o assunto como especialistas e com 
autoridade mais reconhecida, acentuam este ponto. 
"A faculdade não é absolutamente princípio inerente 
ao regimen", diz de Tersant. "O próprio sir R. Tor-
rens não concebera primitivamente a matrícula fa­
cultativa. Esta foi admitida apenas como meio de ex­
perimentar o valor de um sistema, que, a princípio, 
suscitara enérgicos protestos; e, ainda assim, se li­
mitou às propriedades alienadas pela coroa antes da 
nova lei." ( D E FRANCE DE TERSANT: Exposé théo­
rique et pratique du sus. Torrens. Paris, 1889, p. 15). 
É o que observa igualmente M. E. Maxwell, no seu 
relatório apresentado, por ordem do governador dos 
Straits Settlements, à comissão de legislação das co­
lônias: "Nas colônias australianas os inauguradores 
do sistema Torrens podiam apelar, pelo parlamento 
e pela imprensa, para populações, que em nada ce­
dem vantagem, quanto à inteligência, às de outra 
qualquer região do mundo civilizado. Os fatos mos­
traram que bastava submeter aos olhos dos proprie-


